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ATO Nº 5, DE 18 DE JUNHO DE 2026. 
 
(DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE BENS DO PATRIMÔNIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA PARA A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.) 

 
DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam transferidos do patrimônio da Câmara Municipal de Votuporanga para o 
patrimônio da Prefeitura do Município de Votuporanga, os seguintes bens: 

 

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de junho de 2026. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 18 de junho de 2026. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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